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1 INTRODUÇÃO

As concepções de gestão pública e seu controle foram inicialmente introduzidas pela Lei n° 
4.320/64, que tornou obrigatório às entidades públicas o ajuste de suas atividades à nova 
sistemática, trazendo então o sistema de controle em fase vestibular.

Após esta primeira obrigatoriedade - do dever de controlar o patrimônio público - houve com o 
passar do tempo mudanças e inovações no pianejamento e no controie da gestão 
governamental, sendo algumas de ordem constitucional e outras por força da necessidade 
natural das coisas.

Introduziram-se, no que tange ao planejamento, instrumentos como o Piano Plurianual (PPA) e 
as Diretrizes Orçamentárias (LDO), dando uma nova roupagem ao Orçamento Anual (LOA). Este 
último passou a receber um trato de organização tridimensionai, ou seja, expandiu-se para 
orçamento fiscal, orçamento de seguridade social e orçamento de investimentos nas empresas.

A Constituição, no que concerne a controle, se destaca em primeiro lugar por determinar que 
cada Poder organize e mantenha o seu sistema de controle interno, introduzindo o conceito de 
controle interno integrado (CF, arts. 31, caput, e 74).

A Constituição do Estado da Bahia coaduna com a Federal quando em seu art. 90 trata do 
controle interno integrado entre os poderes.

A Lei Complementar n° 101/2000 (LRF), introduziu novidades no que tange ao controie interno 
governamental, tratando especificamente da gestão fiscal, e de controle especialmente no seu 
Capítulo IX (Da transparência, controle e fiscalização), integrado peios arts. 48 a 59).

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM BA) deu uma maior ênfase ao 
controie interno, publicando a Resolução TCM BA n° 1.120, em 21 de Dezembro de 2005, que 
dispõe sobre a criação, a implementação e a manutenção de Sistemas de Controle Interno nos 
Poderes Executivo e Legislativo municipais.

A partir daí puderam os Municípios da Bahia seguir uma só ordem sistemática para a criação 
implantação e manutenção de seus controles internos, facilitando assim o direcionamento do 
trabalho para a obtenção do resultado desejado.

Então, tendo a citada resolução do TCM BA, em seu conteúdo, toda a legalidade requerida pelas 
Constituições Federal e do Estado da Bahia, peia Lei Complementar n° 101/2000, Lei n° 
4.320/64, e pela Lei Municipal 1.217/2005, expressaremos abaixo o resultado da auditoria interna 
realizada pela Unidade de Controle Interno do Poder Executivo de Santaluz BA, no mês de 
Setembro de 2022, sempre com base no que preceitua a resolução do Tribunal.
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2 METODOLOGIA

Os trabalhos são realizados em consonância com as normas e procedimentos técnicos de 
Controle Interno Municipal, advindos das normas que regem a matéria, observando ainda a 
legislação aplicável às entidades da Administração Pública, compreendendo, em consequência, o 
exame de toda a documentação disponível, bem como os controles contábeis extra-contábeis, 
abordando aínda eventos subseqüentes, quando pertinentes, na amplitude julgada necessária às 
circunstâncias.

Vale ressaltar que, em decorrência da nova regulamentação pela Resolução TCM n° 1.120/2005, 
os exames foram féálizados com ênfase nas irregularidades que vão de encontro com as 
Constituições' Federal e do Estado dá Bahia, de Lei de licitações e contratos n° 8666/1993, Lei 
de Pregão 10520/02, Lei de Responsabilidade Fiscal 4.320/65 - Lei Complementar 101/2000.

O método depende sempre do objeto que se examina, sempre de acordo com a matéria que se 
tem a examinar.Nos casos das matérias parciais, alcançáveis, examina-se tudo, ou seja, a 
globalidade dò universo de exame. Mas, quando a matéria é demasiadamente ampla, sem 
possibilidades de alcançar-se o objetivo pela totalidade, utilizamos a amostragem (mas como 
exceção).

Dessa forma, no nosso trabalho é preciso, então: 

identificar bem o objetivo; •

Planejar competentemente o trabalho;

Executar o trabalho baseado na legislação/que rege o controle interno governamental;

Ter muita cautela na conclusão e só emite-las depois de que se esteja absolutamente seguro 
sobre os resultados;

Concluir de forma clara, precisa, inequívoca.

3 DA INSTALAÇÃO

No intuito de iniciar uma adequação às atividades do Controle Interno (Cl), definidas pela 
Resolução TCM BA n° 1.120/2005, proferimos reexame prévio das atividades emanadas da 
Administração, com o fito de não só inserir nos trabaihos dos órgãos as obrigações de controle 
expedidas pela citada resolução, como, também, fazer uma avaliação daquilo que se vinha 
desenvolvendo anteriormente.

Diante disso mostramos a seguir os resultados do primeiro levante feito com base na já citada 
resolução.

4 - INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO
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A Constituição de 1988 institucionaliza a integração entre os processos de planejamento e 
orçamento, ao tornar compulsória a elaboração dos três instrumentos básicos:

> O Plano Plurianual - PPA, destinado às ações de médio prazo, coincidindo com a duração 
de um mandato do Chefe do Executivo;

> O Orçamento Anual, para discriminar os gastos de um exercício financeiro;
> A Lei de diretrizes Orçamentária - LDO, para servir de elo entre o PPA e a LOA.

5-PLANO PLÜRIÀNUÀL - PPA

É' é?: instrumento essencial para o cumprimento das disposições constitucionais é dá Lei de 

responsabilidade Fiscal, tem a função de estabelecer as diretrizes, objetivos e metas da 

administração para as despesas de capital e outras delas decorrentes, abrangendo um período 

de quatro anos.
O PPA que estabelece as diretrizes para o quadriênio 2022-2025 foi instituído pela Lei Municipal 
n° 1593-2021, sancionada em 29/12/2021 e publicada em 30/12/2021 no diário oficial dos 
Municípios - endereço eletrônico pmsantaluzba.imprensaoficial.org. e no site Santaluz.ba.gov.br

5.1-LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

As diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022 foi planejada através da Lei Municipal Lei
N0^ 1579-2021 de 12/07/2021, que definiu as prioridades e 
Municipal, no diário oficial dos Municípios 
pmsantaluzba.imprensaoficial.org. e no site santaluz.ba.gov.br.

5.2 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

metas da Administração Pública 
- endereço eletrônico

Está compatível com o PPA e a LDO, foi decretada pela Câmara Municipal Lei n° 1621-2021 
publicada em 30/12/2021 no diário oficial dos Municípios - endereço eletrônico 
pmsantaluz.ba.imprensaoficial.org. e no site santaluz.ba.gov.br

A Receita Orçamentária foi estimada em R$128.670.000,00(cento e vinte e oito milhões e 
seiscentos e setenta mil reais). A receita corrente apresenta o valor de R$ 96.864.750,00 
(noventa e seis ir|i|hões e oitocentos e sessenta e quatro mil e setecentos e cinqüenta reais). 
Enquahto a receita dè Capital R$ 28.178.000,00 (vinte e oito milhões e cento e setenta e oito 
mil reais). Foi desdobrado para o Orçamento Fiscal R$ 86.366.000,00 (oitenta e seis milhões e 
trezentos e sessenta e séis mil reais) e para o Orçamento da Seguridade Social o 
correspondente a R$ 42.304.000,00(quarenta e dois milhões e trezentos e quatro mil reais).

5.3- EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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5.4-RECEITA ORÇAMENTARIA

Receita Pública é a soma de ingressos, impostos, taxas, contribuições e outras fontes de 
recursos, arrecadados para atender às despesas públicas. Nos quadros abaixo demonstra o 
comportamento da arrecadação em relação ao previsto para o exercício e o comportamento da 
utilização das dotações orçamentárias segregadas por unidades administrativas de acordo com a 
Lei Orçamentária N° 1551-2020.

Apresentamos rio demonstrativo abaixo a receita arrecadada do mês de Setembro de 2022.

PREVISÃO R$ 128.492.000,00

RECEITAS CORRENTES R$100.492.000,00

RECEITAS DE CAPITAL R$ 28.178.000,00

ARRECADADO

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITA EXTRA 
ORÇAMENTARIA

R$ 12.814.109,36 

R$ 12.814.109,36

R$ 00,00

R$ 1.583.598,11

5.5 - RECEITA

5.6- DA RECEitÃ■■TRIBUTÁRIA - ACÃO DA CONTROLADORIA INTERNA

Constatei que as receitas tributárias .prevista no orçamento anual foi de R$ 7.509.000,00, sendo 
arrecadadas diretámente pelo Município, no més de setembro de 2022 com taxas e Impostos
referentes a IPTU, ISS, ITBI , IR, DIVERSOS, TFF/TLL, FEIRA LIVRE, OBRAS, e Outros, foi no
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montante de R$ 2.036.135,87, sendo que do valor acumulado de Janeiro a dezembro de 2022 é 
de R$ 16.931.935,81.

Recomenda essa Controladoria Interna que o Gestor através da Secretaria de Finanças 
incrementarem ações para fortalecer a arrecadação de tributos municipais, tendo em vista que o 
valor que foi orçado para o ano de 2022 é de R$ 7.509.000,00 e o previsto para o mês de 
Setembro de 2022 R$ 625.750,00 e o arrecadado foi R$ 2.036.135,87, bem acima do que foi 
previsto no orçamento.

6 r ACOMPANHAMENTO pp PUODÉCIMO DA CÂMARA MUNICIPAL

Até o mês de'Setembro o município repassou à Câmara Municipal, a título de Duodécimo, R$ 
3.197.490,84. De acordo com a arrecadação municipal dentro do exercício de 2022 e seguindo o 
limite estabelecido pela Constituição Federal, o valor máximo de repasse mensal deve ser de R$ 
355.276,76. Sendo assim o município repassou, até o mês de Setembro, o valor exato a ser 
repassado.

A Controladoria acompanha o pagamento do duodécimo pago à Câmara Municipal,os prazos e 
valores devidos e alertando a administração, caso haja alguma divergência nos pagamentos. O 
acompanhamento é feito mensalmente, e segue consignado na tabela abaixo:

período VI Devido VI Pago Diferença
Janeiro R$ 355.276,76 RS 355.276,76
Fevereiro R$ 355.276,76 R$ 355.276,76
Março ' ; ■ R$ 355.276,76' R$ 355.276,76
Abril R$ 355.276,76 R$ 355.276,76
Maio R$ 355.276,76 R$355.276,76
Junho R$ 355.276,76 R$ 355.276,76
Julho' R$ 355.276,76 R$ 355.276,76 -
Agosto R$ 355.276,76 R$ 355.276,76 -
Setembro R$ 355.276,76 R$ 355.276,76 -
Outubro R$355.276,76 R$355.276,76 -
Novembro -
Dezembro •
SOMA

7-SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS
Será analisada a seguir a suplementação de recurso que vem ocorrendo no orçamento do 
Município. As tabelas abaixo evidenciam o valor apurado a título de Remanejamento 
Orçamentário.

Tabela: Remanejamento do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social - Poder Executivo

Prefeitura Municipal de Santaluz, Avenida Getúiio Vargas, 690 - Centro Administrativo - Santaluz/BA
CEP 48.880-000 - CNPJ: 13.807.870/0001-19.



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA DE SANTALUZ 

Controladoria Interna do Município

período DECRETO ABERTURA (R$) ANULAÇÃO
Janeiro 2022 - Decreto de 
Alteração de QDD 001-2022 1.615.718,35 1.615.718,35
Abertura ' de Credito
Suplementar Janeiro de 
2022 002-2022 4.827.545,66 4.827.545,66

Fevereiro Decreto
suplementar

003-2022 1.054.306,09 1.054.306,09

Fevereiro Alteração de QDD 004-2022 513.170,00 513.170,00
Abertura ' de : Crédito 
Suplementar - Marçp - •; : .,005-2022 ,v. . 2.824.652,74 2.824.652,74
Decreto de Alteração de 
QDD 006-2022 ' . 1.032.242,58 1.032.242,58
Abril - Alteração de Crédito 
Suplementar 007-2022 2.392.502,16 2.392.502,16
Abril - Alteração de QDD 008-2022. 774.720,22 774.720,22
Crédito Suplementar 009-2022 4.068.895,07 4.068.895,07
Maio Alteração de QDD 010-2022 656.553,54 656.553,54
Junho Crédito Suplementar 
Junho . • . 011-2022 6.382.845,82 6.382.845,82
Alteração de QDD Junho 012-2022 844.996,04 844.996,04
Crédito Suplementar, por 
Superrávit, 013-2022 1.075.886,69 1.075.886,69
Crédito Suplementar 014-2022 ..........5.363.669,68 5.363.669,68
Altera Quadro ■ . de
Detalhamento de. Despesa 
QDD 015-2022 699.950,00 699.950,00
Crédito Suplementar por 
Superávit Financeiro 016-2022 634.575,12 634.575,12
Crédito Suplementar por 
Excesso de Arrecadação 017-2022 9.200.540,00 9.200.540,00
Crédito Suplementar 018-2022 7.796.951,60 7.796.951,60
Alteração de QDD 019-2022 1.101.924,00 1.101.924,00
Crédito Suplementar por 
excesso de arrecadação 020-2022 2.690.958,67 2.690.958,67
Crédito Suplementar por 
Superávit Financeiro 021-2022 100.000,00 100.000,00
Abre Crédito Suplementar 022-2022 4.963.100,10 4.963.100,10
Abre Crédito Suplementar 
por Excesso de
Arrecadação 023-2022 7.316.396,35 7.316.396,35
Alteração de QDD 024-2022 359.984,00 359.984,00

■ Crédito Suplementar por 
Superávit Financeiro 025-2022 119.763,91 119.763,91
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8
Abre Crédito Suplementar
Abre Crédito Suplementar
SOMA ,

8 -DO SISTEMA DE PESSOAL - ACAO DA CONTROLADORIA INTERNA

Em Janeiro de 2021 a controladoria emitiu uma instrução normativa 005-2021 - orientando sobre 
as rotinas e procedimentos no acompanhamento do sistema de pessoal a serem observados pelo 
setor de Recursos Humanos do Município de Santaluz. Nessa instrução ficou deterrninaclQ que a 
Secretaria de Administração, através do Setor de Recursos Humanos, ficara na responsabilidade de 
executar os registros funcionais e financeiros individualizados, de todos os servidores do órgão ou 
entidade ‘ (cargos , provimento pérmanentes ou efetivos, ativos e inativos, cargos de provimentos 
térnporários, cargo em comissão e ernpregados contratado (regime CLT)), bem como o Setor de Recursos 
Humãnos,também Vai atualizar ds dados pessoais dos servidores e .empregados, como atos e datas de 
admissões, cargos ocupados ou funções exercidas, lotações, remunerações e alterações ocorridas em 
suas vidas profissionais e também os dados dos pensionistas e aposentados, com as respectivas 
fundamentações legais.

Fica o Setor de Recursos Humanos, enviarem à Procuradoria Geral do Município todos os contratos de 
servidores por tempo determinado para analisar e expedir parecer jurídico;

Fica ha-fespónsabilidade da Secretarià de Administração, através do Setor de Recursos Humanos, o 
envio até o 15° dia do mês subseqüente de todas as informações de número total de servidor público, 
empregados, nomeados è contratados, bem como a despesa total com o pessoal ao Tribunal de Contas 
dós Municípios- TGM através do SIGA- conforme Resolução TCM 1307/11 art.7°, inciso II;

A Secretaria de Administração, através do/Setor de Recursos Humanos, do Poder Executivo Municipal 
encaminhará á CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM, todas as informações a respeito da 
legalidade, legitimidade dos gastos com folha de pagamento dos órgãos da administração direta, inclusive 
relatórios gerenciais de recursos humanos, para verificação dos limites relativos à despesa de pessoal 
estabelecida por legislação federal;

Ficam na responsabilidade da Secretaria de Administração, através do Setor de Recursos Humanos, o 
enVio através do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA), os arquivos de retorno das folhas de 
pagamento.

No dia 31 de março de 2022 foi publicado no diário oficial do município convocação de cadastro de 
reserva do processo seletivo n° 001-2022, porém ainda não foi entregue na controladoria interna a 
documentação para envio, ao Tribunal de Contas dos Municípios para homologação dos candidatos 
selecionados. ■

No dia 31 de março de 2022 a Controladoria Interna emitiu oficio de n° 033-2022 para a Secretária de 
Assistência Social.apresentando os itens que deixarão de acompanhar a documentação referente ao 
processo seletivo 001-2022 para serem sanadas e até â presente data não foi respondido e nem entregue 
a documentação referente a esse processo para envio ao Tribunal de Contas para a homologação do 
procedimento seletivo da Assistência Social n° 001-2022. A controladoria estará enviando oficio 
informando ao Gabinete do Prefeito sobre a não resposta acerca do oficio acima mencionado.

Prefeitura Municipal de Santaluz, Avenida Getúlio Vargas, 690 - Centro Administrativo - Santaluz/BA
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9 - DOS BENS PATRIMONIAIS-AÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA

A Controladoria Interna orienta través da Instrução Normativa n° 006-2021 sobre as rotinas e 
procedimentos para realizações de Inventários de Bens, Aquisição de Bens, Registros de Bens, 
Incorporação de Bens, Baixa de Bens, inclusive solicitando nomeação através de decreto dos 
membros para compor comissão para levantamento dos bens patrimoniais do Município de 
Santaluz.

to - DOS VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS - AÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA

Em reunião com o Secretario 'de Administração e Responsável pelo Setor de Transporte do 
Município, foi orientado através de Fluxograma de Controle de Frotas e Combustível sobre a 
necessidade de controle e registros de todos os veículos da frota Municipal, como também dos 
veículos locados, informações essa que diz respeito sobre marca, cor, ano de fabricação, tipo, 
número da nota fiscal, modelo, número do motor e do chassi, placa e número de registro no 
RENAVAM:

Também foi orientado pelo Coiitrole Interno que os veículos ò equipamentos rodoviários a serviço 
do Município1 têm seus custos de manutenção e utilização controlados pelo responsável dos 
trãnsportés é Secretário da administração.

Ò 'àbástecimento com combustíveis é realizado através de controle do responsável pelo setor de 
transporte, bem como: lavagem do veículos, lubrificação, pulverização, troca de óleo, filtros 
entre outros serviços, que serão autorizados mediante autorização da autoridade competente.

O fornecimento de materiais e serviços por veícuio e demais informações constantes, assim 
como outros gastos cóm manutenção do veículo são da responsabilidade do setor de transporte 
e setor de compras que anexará às notas fiscais relação dos veículos e peças que serão 
substituídas.

O controle da quilometragem e abastecimento é realizado pela secretaria de Administração e 
Responsável pelo Setor de Transporte do Município, através de planilhas, tendo como parâmetro 
de economia, principalmente, os gastos com peças e combustível em cada mês.

No mês em tela solicitamos relatórios da situação de todos os veículos e máquinas pesadas que 
compõem o patrimônio municipal para o responsável pelo setor de transporte do município.

11- DAS LICITAÇÕES E CONTRATOSE SETOR DE COMPRAS - AÇÃO DA
CONTROLADORIA INTERNA

Verificamos que dos processos que chegaram à controladoria interna, foram observadas as 
determinações da Lei 8.666/93, 10.520/02 e a Lei 14.133/2021. Em relação às dispensas de

Prefeitura Municipal de Santaluz, Avenida Getúlio Vargas, 690-Centro Administrativo -Santaluz/BA : : •
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10
licitações e inexigibilidade também estão sendo observadas todas as fases para abertura desses 
procedimentos como também o lançamento do SIGA. Todos os processos são analisados e 
emitidos parecer jurídico.

^ Ttibunal cic Contas dos Municípios do Estado da Bahia 
StGA * Sistema integrado de Gostâo o Auditoria Emissão; 27/10/2022 00:56:20

Licitações Homologadas

Unidado4 Prefeitura Municipal de SANTALUZ 
Competência: 09/2022

PíOCôSSO: Q01-2022CP ' ' ' ' '•
. Tlfíox M«rsc5rF,f'ôço/í'.i1:aiç>r Dô&ooiti Global

Êtíítai/Convíte: D01-2022CP

Procesío: 008-2022
Tipo: MersorPreço/Maíor Detioori Global

Edííaí/CCfíVlter 008-2022RDC

Processo: 0.2f>-2022PE
Tipo: Menore^r Descon Global

Etíitaí/Convíte; 025-2022PE

Miocíalidacte: Concórrênda para serviços d:e eofíonharls Regime Execução: locfíreta por Preço Glo^l; _
Obletoí CvKiiJísuv.íSs-í «*t i»-’tiiirKfiMk «jtíwíwçs»'? íSíass ««S-V&,-»» fwí imprensa OfSoia.lí DfÁFtlO ÓFIC1AL QÕ MUN3C-

. . ' císssmíí^íâcs tJc3.Co«>1ro de EspecSísiicÉíst"
a«nS»i:iá*'f3A.

iPwbiícaçÃo: 'i.amy2Ú2.2 Valor Estimado: RSa.6m.6b0,T^

Regime üHfereríolad-o d© Contrateç3o- Pública - ROl

Opíoto:
sâí

PublIcacâo: 03j'oa:2<J22

s eSí» p.iáíi «üm-íUÇÃo di* v>í»m n»
«í.i« Ptiúrvt. crí» rsíursisDSpits de Síiísíwíl!^ - 3»W»,

Exectspâo: loííiretes por Preço Global

ímpr^sa Ofiolaf; DIÁRIO OFICIAL DO MUNJC

Valor Estimado: RS2.203-228.51

Preg}«ií> eífôlTônÈco
Ofcríeto: Rísíjási.'» <l« jíte<?e-. ps)a rr.iir.ca presço prans «vo-ntsxai «s f^l\srs

«r«5.¥i»wis sws s^wa.-sfstssso >■&•* *s>rví4-.r/<s e»-stss4so;t»i « íaíí
tíü diyKlííxtiCivjíííj <3® rixíit •dtiíii.irne^-ii.iíi^iics jíjivir.t »s> TrísuriMl Ccsfiifiía tJ 
muntsMiío® ffi-TCM na a® <r.cniU'i& ^Is-líònkxa a a»i3Si?-

Pareoor Prévio: sirb

Regime Execução: íridíreio por Preço Global

Imprensa, Ofícia.t; DIÁRIO OFICIAL DO MUHfC

Ptetoilcaçâo: 1:1/88/202 Valor Estimado: 5.00 Parecer Pr-ó-vío: Sirts

Total de Licitações Homologadas; 3 Vaíor Total Esíimadoi-RSS.854.038.30

^ Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da. Bahia 
“TCs^-l StGA - Sistema integrado de Gestão © Auditoria Emissão: 27/10/2Õ22 00:57:A2

Dispensas / InexlgibiIIdacies

Unidade: Prefeitura Municipal d© SANTALUZ 
Compèténcla: 0W2022 '
P'»' -I
0$9-2022rUEX.

Fundamentação T»po
Alt 2b, irK“í»r3 3il Lei rs" 3 Fn-|3/ti3 Çiidíí

do Execução

0-b|etoc CorsíaaíaçsríO des «smpre«.;íí paríi. ptr«stssçbo <i& smíwvíçcis d© xspç-fòseefttsiçbeís ísrtístjexsa da xstrjsçúC!- MíoMeíe o iBxmdsi pors» apresíSiSíiSaçSéo «
do Evangélico rio í%i1u«k:ípid do Sí-tntsiíoi; •'>- BA, q\_ie ocorrerás no dia 24 de .selcmibío d« 2022.

1 oomemar-ísçftio ao Dia

Far.ceecodor:: OPA.B Sérv3a;x>s, 6? Oígisrsl.:á:Mçlâo d«s EV 
CPF do Rcsponsãvo-L ísOooi ?37r-4-'
CPF do Ralillcador- 01d32<j(.C-f,’/d _________

s.'orf<^'ji:4c=Ní=A

■ .. ■. . - . Tipo P-eesoa; Jurídica
. I

Ftmtíameméc^o
eu ur-e u a otíwwo

ipliiilililpli Reglm© <ie Cxccuçéo
Utf ela

F’» ;< .1 . .».

13'tON^u22

CR;Pd / CPFx ISI-ra^WíSOOOl^S ,
Data Dispensa: •t3i02^'2022

Data Ratfficaçáo; 1A'09-'2022 _ ___
...

HS2LD00Ü0 :

Objeto: GooVâíaçâo d© emprega para presíaçâo de .serviços de aprese:ntaç8es. artlstícas. da atração Bando Junior Marormy .persa apresenisç.^ ersi 
Vaqueiro e Fazendeiro no Município de Sanilaluz - bA„ que ocorrerá no dia 18 de setembro de 2322.

ao Festejo do

Fomecodon JM & M PRODUÇÕES LT'OA.
GPF do Responeávei: 56061757548 
CPFdo RatlfJcador: 01©S496©S?8 
Fmeosso FtmdarvKontacSo
0Se-2C'22iMEX A't 2b. messo m Ltoi f

Tipo Pessoa: Jurídica
Imprensa OticiaL DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

jiiiliiiiiliíl
troxipibHv.ladc

Regime íi© Execução

CRPJ/CPF: 2TS14633COO101 
Data Dispensa: 13/09/2022 

Date Ratificação: 14/0S/2022 
Publtcaçtlo Valor
21''0'J'2022 RSC3 OOO QO

Objeto;'Contratação de empresa para, prestaçilo da -serviços de spresentaçdes «rtlaüoaa da aimçao Banda Som e Louvor para apresamaçao em oomemoraçao ao Dia do 
EvangAilrx:! no Murdeipí-a de Santatuz. ~ BA. <|ue ocanerè nsv dia 23 de setembro de 2022.

Fornecedor; OFA.E Serviços e Organização de Eventos LTDA Tipo Pessoa: Jurídica CNPJ/CPF: 10778340000178

Prefeitura Municipal de Santaluz, Avenida Gétúlio Vargas, 690-Centro Administrativo - Santaluz/BA
CEP 48.880-000-CNPJ: 13.807.870/0001-19.
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 
"TSIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissâot 28/09/2022 16:02:29

Dispensas / inexiglbiJidades

Unidade: l^refeltura Municípaf de SAMTAL.UZ 
Competência: 03/2022
P;t't R Oi>n,> rl'i r* ri-i

Objolo: l.ocaçá5o de irvíóve^ p«ra acoencsdav-âo de aldeies d» -■sele<^ák> que dlsputsím o cííínpeonato ip.termurifCípa!, atoridesvdo i 
Juvent-uda do rmínicfpio de Santa5u2/BA.

Korrtôccdor: ELtSETE SAMTOS RIOS 
...CPF, do Raspomá-vet: ■■
CPy;>do1?atífií&ador:- 0^fi54^6g.S7G •'

Tipo Pessoa; Fssüca 
^ Imprensa Oficiai; DIÂFílO OFiCíAL

IQí'.
FunHarnemacão ^ Tipo Redime do Êxecucâo
ArI ■ /(a' II L<-í'n" 13 303^16 'ite. 14133,'31) CD Ü>s,pt'' üireí^

necessidades de Sesretôna de Ceftura. Esporte «

CNPJ/CPF: 73100Ó3Í3è59 ’
Data Dispensa: ■vrmBí2(r^2

_______Pata Rattficag.g>o: í7íQS/2Ú7.2 . _______
hubIfcaçÃo . Vaft»r-‘

rVjOOOOCO:';

.p&|eto; Coníraiaçao tíe empresa para piestacíio de curso de atua:;^HÇCio de açjerae da autondade de l:,?nsao. conforme pievistc 
■ v: ■ Trânsito - SÊNATRAN. visaricio aienoer a £>ecr©;a«a ívíursíoipas oe iransporíese s rarvsiuo ™b£: ! s-t/-*. t ca t-rçireuura^ fviunsi

Forríecador: TIVICTECNOLÓGfArE INf^ORMAÇÃOLTDÁw.ME . ‘ . ‘ Tipo
CPF do Responsável; 056MÍK56-576 Imprensa Oficiai; DIÁRIO OFICIAL
CPF do Ratmcadoíi üíGSASimsrs

na poriana ôé:C eja Seerecârta Nac.onat oe 
;spaj ce oaj’í»íuz;*o>«.,

GWRJ/CRF; 1 í 085332000132 
Data Dispensa: 12/08/2O22- 

Data Ratificação: 12í'Q8/2022

Quantidade de Registros: 11 Valor Total: RS327.154.90

^2-, DAS OBRAS PÚBLiCAS -AÇÃO DA' CONTROLADORIA INTERNA

Foi expedida Instrução Normativa 004-2021 normaíizando as rotinas e procedimenío para 
réalização e recebimento de .obras e serviços de Engenharia do Município 'de 'Santaluz.

Foi também solicitada nomeação de comissão para acompanhamento das jobrás públicas
municipais,-'í:-,; ■ . zv 'Z,.

No mês de Setembro de 2022 fòi dada ordem dé serviços das obras abaixo conforme abaixo:

Prefeitura Municipal de Santaluz, Avenida Getúlio Vargas, 690 - Centro Administrativo - Santaluz/BA
CEP 48.880-000 - CNPJ: 13.807.870/0001-19.
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Oforas o Serviços cfe EngenHaria
UnicSade: Rrofoltura Munlxrlpai cie SAMTAÍ-.UZ

Nc cia Otor»: OIS-202^ 
Oes cíif<?âoz

12

Tipo tio Otii-cs-cie roforme?
F unção;

Caclaütmri'tonto; '12/09/2 02 2 |

L.ocai: Povoa-do <So Aípoddos. Sairro: 2orss» :Rr.jraí CEP: 4SSSOOOO I

;t>ata Início: 12/0Ô/2.022 
Situação: .

:L.ícltací4o: 013-2022PE

Praz.o Conc.l-u.sâO'<cílaa): .90

Oiâ^ponsa:

Valor Obra: Rí£^278.T©2.49 j
Oata Conclusão: |

V- N*.dã..Otvrs:’-01T-20.2.2 i 
Ceàcncão.:

;;; - ■■ ; :

. Tipo- cio Ofcira: ÓbTa ráe r-®ídrma'“ ' 
Função:

Cadastramento: 12/09/202.2-

■L-Ocal: Otsiri-Co “do _ Pero jreí ■•'/. . S'aírro:: Z,oni'sa Rúraí ' '• CEP: v4a«SOOOO

;Oata início: 12/00/2:022 
Situação:

.. _.:Ulçitacão: .013-2022PE,

Prazo Cortelu.s-âo <cl1as.): 90

Oi.Sipen.s»a:

valor Obra: RS2S0.49S..89
Oota Conclusão:

.......... ................. ..... .....................................

.SiÇt/K -.SIstOfTi.a íntcsgracío de Oo-stêio e'Auditoria' EmJsseo ^T/H0/20ZZ i 0:i S:20

OIdras o Serviços de Ht\genharIa
U.rildade: ;,Rréfeitdra,;,:Muíeú.oÍpai'da •SAimtaí-U-Sí^;

Ma «Is. OJarar _ Oi 0-2022. 
vOes.cd<çÍo:. -

Ti po dô Ot>ríi: Obr^ <áo re-forma 
■ FunçáíOT

C»clasieram«»nto: -13/00/2022

L^ocâl: -.Povoado-do OuCsmada db MííHo :Baírro: 2;o'r?a Rural CEP: 40800000

E>ata Inicio: • 13/09/2:022 
S:Htiãção:

L.ioitacão: OI 3-2022PE

Prazo Conclusão -{idraoj: 9D

Oiapen&a;

Vator- Obra: RS2T1 .,-t T'3,2.2
Oata Conclusão:

-cia Ofer»:' 020-2022
Os“scricão:

Tfpo <J© Obra: Obra d© reforma 
Função:

Cãclastramonto: 13/09/2022

l_ocal: ^ona. Rural Bairro: 2!ona Rursil CEP: 48800000

Oat£i Irsíeloí 13/00/2022 
Situação:

,...M'cHa.c#o: ,013,-2022Pe__,_______

Praz^o Ooncitjjsão <cllas); OO Viitor Oibir-a: R-S<i.2.7‘-40>1-4 
Oata Conclusão:

DJspons-a^n---______ _____ ____________ _______ _

Prefeitura Municipal de Santaluz, Avenida Getúlio Vargas> 690 - Centro Administrativo - Santaiuz/BA 
■ : r CEP 48.880-000 - CNPJ: 13.807.870/0001-19.
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Unidfacio: Profoltura IViunlcIpal c3a SA.MTAI-UZ:

Õbra: Q2Ú-St>2‘2.
Oes-crí«?iâor

Ocl a t r3 m: e n t o 10/00/2022'XIpo P®- Otorci: Olsra cie- roforimst

CEP: 4BOaOOOOPovoado <Se Ortreira Oaírro: Zorva Rtsrat

'Vator Ofc»í"a:Prazo Conclusão (diaa)i <30 R.$2:7a.-»7^»SJSOata *níc'io: 10/00/2022
O ata Conclusão:

l_lcltao.âo: 0'13-2022Pí2

fsl° da. Olora: _0:2'3-2022:
Des-críção

■Tipo d-e Otora.r -0.0rcv de rc^formã 
Função;

OadaatrafTusnto:; '20/00/2022

Cocai: Povoado Rua da Paltoa CEP: -»SBSOOOOSairro: 2!ona .Rural

• Valor Otora:Cata Inícior 20/00/2022 • ■' ■ Prazo- R$.2es-8S3.ye
Cata Conclusão:

l-icítaçâo: 013-2022PE

N0 tía O tira : 0,24-2022:'

13 - DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Não houve ocorrência de operações de crédito no mês em exame.

14 - DOS LIMITES DE INDIVIDAMENTO

Em razão da dívida do município se encontrar dentro dos limites fixados pela Resoiução n° 40, do 
Senado Federal, não houve necessidade de emissão de alerta.

15- DOS ADIANTAMENTOS

Não houve ocorrência

16 - DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES.

O Poder Executivo Municipal não autorizou a realização, subvenções.

17 - DA DÍVIDA ATIVA

Em decorrência da ausência de informação da ex-gestão no período de transição da Divida Ativa a 
atdal gestão logo após tomar posse, não encontrou tais informações a respeito da divida ativa do 
Município.

18- DA DESPESA PÚBLICA

No mês foram emitidos processos de pagamento, todos constando em sua composição as fases 
de empenho, de liquidação e do pagamento, conforme preceitua a Lei Federal n°. 4.320/64.

Prefeitura Municipal de Santaluz, Avenida Getúlio Vargas, 690 - Centro Administrativo - Santaluz/BA
: CEP 48.880-000 - CNPJ: 13.807.870/000.1-19.
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Foi observado que a composição dos processos de pagamentos também atende ao que determina 
a Resoiução T.GM BA n°. 1.060/2005.

19- DA RECEITA

No mês foram emitidos documentos de arrecadação, estando todos devidamente registrados na 
contabiiidade.

O controie de entrada das receitas é efetuado em primeira mão pela tesoüraria e 
Gpnseqüèntemente pelo setor de contabiiidade, atendendo ao quanto predisposto na legislação 
que rege a matéria.,

O cadastro dos contribuintes está registrado no setor tributário (aqueles que tratam de receitas 
provenientes de tributos) e os demais cadastros são mantidos no setor de contabilidade.

20 - ÀPLICAÇÕES DOS RECURSOS - LIMITES CONSTITUCIONAIS

A apuração de gastos com Educação, apresentado no anexo VIII do Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária, tem como objetivo, verificar o cumprimento do Artigo 212 da 
Constituição Federal, que determina aplicação por parte dos Municípios, de no mínimo de 25% 
da receita resultante de inipostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção 
e desenvolvimento do ensino.

Nesse'sentido, e considerando o valor total de despesas liquidadas, foi aplicado na manutenção 
e desenvolvimento do ensino, decorrente da receita líquida de impostos, o percentual de 19,58%.

FUNDEB

Em reíação ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais de Educação - FUNDEB, no que tange á aplicação na remuneração dos 
profissionais da educação, ps gastos também são demonstrados no anexo VIII os quais atingiram 
0 percentual de 62;75°/o para o Fundeb 70%.

Prefeitura Municipal de Santaluz, Avenida Getúlio Vargas, 690-Centro Administrativo - Santaluz/BA
CEP 48.880-000-CNPJ: 13.807.870/0001-19.
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Limites - Educação

70,00%
60,00%
50,00%
40,00%
30,00%
20,00%
10,00%
0,00%

X.................
XXX
X

•Xr/-
00

nO

c . lf>
o*

Educação Recursos 
Proprios 25%

iFundeb 70%

Educação Recursos. 
■’Proprios25%

Fundeb 70%

Despesas com Saúde
A apuração de gastos com Saúde, apresentado no Relatório Resumido de Execução 

Orçamentária, tem como objetivo, verificar o cumprimento do Artigo 198 da Constituição Federal, 
que determina aplicação por parte dos Municípios, de no mínimo de 15% da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento a 

saúde.

Nesse sentido, e considerando o valor total de despesas liquidadas, foi aplicado na manutenção 

e desenvolvimento da saúde, decorrente da receita líquida de impostos, o percentual 24,03%. 
Município aplicou R$ 12.327.003,72.

Da Despesa de Pessoal

As despesas com Pessoal e Encargos Sociais, que sempre se apresentam como as mais 
significativas no conjunto das despesas, se mantiveram, em relação à Receita Corrente Líquida 
dos últimos 12 meses, dentro do limite máximo permitido pela LRF, conforme o anexo I do 
Relatório de Gestão Fiscal apresentado a seguir.

Nesse sentido, observa-se que as Despesas de Pessoal e Encargos Sociais, até o final do 2o 
Quadrirnestre de 2022, encontram-se no patamar de R$ 75.776.731,15, correspondente a 53,18% 
da Receita Corrente Líquida, estando dentro do limite estabelecido pela LRF, que é de 54% para o 
Poder Executivo

Prefeitura Municipal de Santaluz, Avenida Getúlio Vargas, 690-Centro Administrativo - Santaluz/BA
CEP 48.880-000 - CNPJ: 13.807.870/0001-19.
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

2Q Quadrimestre de 2022
R$ 1,00RGF - Anexo I ÇLRF, art. 55, inciso I, alínea "a"~)

KS 7(1 I'i6 I lO 07

K'> I’') -1(11.X KS (> i'l>1. IVilj I.líDdl)

KS 7.' •’“6.7'i|,|S KSO.ÍJOiji sn s.\ I i()i ii).\ (i)\i i’i sst)\I.(M11 (I -in

i-ti< I ii.vtokuiAiri.iQi in-\-R( I.(IV)____________
UI sl*l N \ 11) I \l < 'OM 1’INSOAI. - IM I* (V) (III a 1 III 10

■RS 142.490.038,27
■(i.'”il,I.'KS

23 -Da Dívida bonsòlidada Líquida

*Míi

A Dívida Consolidada Líquida do Município, no final do 2o Quadrimestre de 2022, foi de. R$ 
1.673.566,44, representando 1,17% da RCL, o que demonstra que estamos dentro dos limites 
legais, considerando d limite máximo legal de 120% conforme Resolução do Senado Federal, nos 
termos da LC 101/00 (LRF). ‘

24 - DA GESTÃO GOVERNAMENTAL

Observamos que a Administração vem executando a sua despesa em cumprimento das metas 
previstas no PPA e na LDO, tendo, inclusive demonstrado rêlevante eficiência e eficácia.

Foi vérificádo que há compatibilidade entre os projetos e atividades previstas para á Prefeitura no 
PPA, na LDO e na LOA.

Prefeitura Municipal de Santaluz, Avenida Getúlio Vargas, 690 - Centro Administrativo - Santaluz/BA
CEP 48.880-000 - CNPJ; 13.807.870/0001-19.
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25- Do Portal da Transparência em obediência a Lei 12.527/2011.

No mês de Julho de 2022 foi publicado no diário oficial do Município, bem como no Portal da 
Transparência a publicação o Relatório Resumido da Execução Orçamentária RREO referente ao 
3o Bimestre de 2022,.

26 - CONSIDERAÇÕES FINAIS
Ao finaiizar este relatório, espera-se ter atendido minimamente o que dispõe o Art. 17 da 
Resoiução n.° 1.120/05 do TCM/BA, cientes de que este trabalho requer uma evolução frequente, 
de modo a garantir maior transparência e controle da Gestão Pública, razão maior da existência 
dos Controles Internos e Externos.

Não podería deixar de destacar a boa iniciativa do Tribunal de Contas dos Municípios ao editar a 
Resolução 1.120/05. A implementação dos procedimentos nela descritos será de grande vaiia 
para a Administração Pública, fortalecendo as Controladorias Municipais no zelo pela boa e 
regular aplicação dos recursos públicos.

Ressaltamos também o forte empenho da Prèfdita Municipal, quanto ao apoio e confiança nos 
trabalhos desenvolvidos pela Controladoria el pfela sua luta conjunta com órgão pela lisura e 
transparência da Gestão. 1

Santaluz, 25 deldutubro de 2022.
Carlos Antônj

Controlador,

1a Silva Filho
fá(do Município

DECORAÇÃO

Eu, Arismário Barbosa Júnior, Prefeito Municipal de Santaluz-Ba, declaro ter tomado 
conhecimento das contas e do Relatório de clontrole Interno sobre a execução orçamentária, 
financeira e patrimonial referente ao mês de Se|:embro de 2022, bem como das conclusões nele 
contidas.
Santaiuz, 25 de Outubro de 2022.

Arismário Barbosa Júnior
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santaluz, Avenida Getúlio Vargas, 690 - Centro Administrativo - Santaluz/BA
CEP 48.880-000 - CNPJ: 13.807.870/0001-19.


